
1Jrc/rltura ele São ]oJi doJ Campoô 

t dtado de .São 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

~Ul!LICADO (/\) NO JO~NI\L 
SOLt TIM LO :V.JNk..I ... IO 

DECRETO N9 8015/93 t:W! ib.c de o)/ c/oj'i_:l, 
de 01 de lUnho de 1 . 993 

Dispõe sobre o reajuste de tar! 

fas para os serviços de transpo_E 

te coletivo urbano no Município 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições l egais , em especial as que lhe são conferiQas 

pelos artigos 92 , inciso IX , e 117 , inciso I, letra "j" , ambos da Lei Or 

gânica do Município , de OS de abril de 1990 ; e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 30 , inci 

so V, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a essencialidade do serviço de 

transporte coletivo urbano do ~unicípio ; 

CONSIDERANDO os dados técnicos apresentados 

apresentados pelas empresas dele~atárias e cotejados pelo órgão compete~ 

te da municipalidade, os quais revelam a necessidade da revi são do valor 

do preço t a r ifário ; 

CONSIDERANDO f inalmente, que o valor tarifá 

rio de Cr $ 17 . 000,00 (dezessete mil cruzeiros), corresponde à justa remu 

neração dos serviços de transporte coletivo urbano do Município, de forma 

a assegurar a qualidade na sua prestação , conforme planilhas de custo e 

demais documentos constante s dos Processos Administrativos n9s . 00115- 3/ 

93 , 001519- l/93 e 001529 - 5/93, 

D E C R E T A, 

Art9 19 - As tarifas para o ser viço de trans 

porte coletivo urbano do Município de são José dos Campos, observado o 

disposto no artigo 140 , i nciso v , da r.ei Or gânica do ~unicíp io , são reaju~ 

tadas para : 

I - Cr$ 17 . 000,00 (dezessete mil cruzeiros) por passageiro comum, e 

II Cr$ R. SOO,OO (oito mil e quinhentos cruzeiros) por passageiro 

com desconto. 

Parágrafo únic o - As tarifas fixadas neste 

artigo passa r ao a vigorar a partir de 00 : 00 hora do dia 11 de j unho do 

corrente ano . 

Art9 29 - O vale transporte , a parti~ 

de junho de 1993 , sera vendido ao preço de Cr$ 17.000,00 (dezes~ 

cruzeiros) . 
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/Pnlâtura de Sdo ]o~ d.od C ampod 

E~fado de São 'Paulo 

LIVRO N 11 

cont . do decreto n9 8015/93 - tls . 02 . 

Art9 39 - Durante o período de 11 de à 18 de 

junho (inclusive ), do corrent e ano , f i cam as empre s as delegat árias do ser 

viço de transpo r t e público coletivo de são José dos Campos obrigadas a 

vender "passe-f ácil " . 

§ 19 - O "passe-fácil" deverá ser vendido no 

valor de Cr$ 1 2 . 000,00 (doze mil cruzeiros) a unidade. 

§ 29 - O "passe-fácil será vendi do na (_!uary.t~ 

dade máxima de 100 (cem) por pessoa . 

ArtQ 49 - Este Decreto entrará em vigor ,na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 
I 

Prefeitura Municipal de São José dos Campas , 

01 de junho de 1993 . 

"$~\ t\vl ~A!Yvv~ M 
Ângela~ Morae~ Guadagn in 

Prefeita Municipal 

Secretârio de Transportes 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

do primeiro dia do mês de junho 

~::;:~ 
Eo~ato JÚnior 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao 

ano de mil novecentos e noventa e três . 

Divi são de Formalização e Atos 


